
 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA 

 

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021 PMXV 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021 PMXV 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição de 1 (um) Caminhão novo para secretaria de 
obras e 1(um) veículo novo para atender o Fundo Municipal de Saúde. Para a ampliação da frota de 
veículos do município de Xavantina/SC. 
 

ERRATA N° 002 
 

O Município de Xavantina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
ARI PARISOTTO, TORNA PÚBLICO a ocorrência de CORREÇÃO no prazo de entrega do bem do 
processo acima citado 
 CONSIDERANDO que houve um recebimento de impugnação da empresa Savana Comercio 
de Veículos Ltda, dentro do prazo legal de impugnação.    

CONSIDERANDO a necessidade de cumprir com o princípio da igualdade, bem como ampliar 
a competitividade e permitir a ampla concorrência, permitindo a maior participação de fornecedores. 
 
1.  DA ALTERAÇÃO 
1.  Nos Itens 2.1 e 9.1 do Edital: 
 
Onde se lê: 
9.1 - O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos contados da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, junto a Sede da Prefeitura de Xavantina, localizada 
no endereço previsto no Preâmbulo deste Edital. 
 
2.1. O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos contados da data 
de recebimento da Autorização de Fornecimento, na Sede do Município de Xavantina, com sede na 
Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Xavantina SC, Centro. 
 
Leia-se:  
9.1 - O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos contados da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, junto a Sede da Prefeitura de Xavantina, 
localizada no endereço previsto no Preâmbulo deste Edital. 
 
2.1. O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos contados da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento, na Sede do Município de Xavantina, com sede 
na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Xavantina SC, Centro. 
 
2. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
2.1. Ficam mantidas integrais as demais disposições do Edital. 

 
Xavantina/SC, em 13 de agosto de 2021. 
 

   ARI PARISOTTO 
Prefeito Municipal 


